
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA NOM O O LOLOUDEESECUL TP 

ida. Secretaria Municipal de 
o, na hipótese do art. 75, 

ção Normativa Municipal 

Torna-se público que a Pr 
Cultura, realizará Dispensã 

inciso II, nos termos da Lei É 
nº 011/2023 e demais legisl 

DATA DA SESSÃO: 
HORÁRIO DA SESSÃO: 
LINK DA SESSÃO 
TIPO DE DISPE 
EXCLUSIVA 
PREFERÊNCIA. 
RESERVA DE É 
HORÁRIO DE É 

1. OBJETO DA a 
1.1. O obje es Sperise sé a mai Contratação de 

Serviços Ele a te 5 Mento ejexecução 
da Polídiea Nacional (Lei F D de CFoatá/CE, 
em atendimento às demandas da Secr al, de forme gondições e 

1.2. A Eontrátátio 8 | ÚNICO IL confo Termo de 

ontidas neste 

tr 

Adereço 

al do Sistema de 

rônico, mencionado 

Dor seu 

bVedor do sau ou 

SÚ poda senna, ainda qui 

= pegação articipar desta dispensa os for 
fais Aviso de ( 

eproje “do: (> - executivo, pessoa física ou 
Jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
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capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) fornecedor si se a ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

d) + econômica, financeira, 
ontratante ou com agente 
calização ou na gestão do 

: ente em linha reta, colateral 
ou por a 

e) ermos da Lei nº 6.404, de 15 

Quláviso, tenha sido 

ção de trabalho 
e escravo ou por 

2.2.3 o mesmo grupo 

m substituição a 

e da sanção a ela 
ada, desde que 
la persônalidade 

à condição 

strativo de 
5 e atendam 

"os benefícios 

as atenderem ao 

O + Esso A E 7 e e | DAGIROPOSTA 

Fio no | | dido 8 cadastramento 
de sua propostê 
32. O int D direta, encaminhará, 

ão.do objeto 
data é o horário 

ontér-declaração . dig binpreende a integralif 
Pri endimento dos e pais der assegp UI ados na Constituis 

path Eno Fm coletivas"te. ab 
: “Vig tes na data dE entr 

previdenciários, trabalhistas, eributários, comerciais e gnlscndr outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro, Caroba - Croatá, CE - CEP: 62390-000 
CNPJ: 10.462.349/0001-07 Email: governodecroataGcroata.ce.gov.br 

Instagram/facahnnk: onvarnomunleinaldarraata 



CROATA 
PREFEITURA 

ERR Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, 
3.6. Independentement iErcentãa | ido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os per; 

nto das disposições nelas 
Projeto Básico ou Projeto 

S serviços nos seus termos, 
Fe utensílios necessários, em 

quantidades e qual Fratual, promovendo, quando 
requerido, sua substi 

modificáli 
No cad astre 

em campô 

3.9.1. qu 
de 

Qtetiránia, substituí-la ou 

ento. 

“sim” ou “não” 

3.8. 

39. 

obrigatoriedade 

nº 123, de 2006, 
392 406 

estálido as ento fav Mi Seus ars. 42 a 49; 
3.9.3. que esto ciente | ' desscontidasynonAvisondenConitratação Direta e 
*  sedsimexgs o WE / 

39.4. quê “a 'respon: ide pelas tra f E) Memátias ng sistema, 

3 » cui ni : de aro 2 pess i ciglttia e para 

IEglubre e não 
Aprendiz, nos 

LO eb 

haver a neg 
4.2.1. Neste cat é tenha spnçannio o 

estimado 

up Hegociação poder 
assificação, quando 

; ape pre definido ado na ata 

AD 

ãos, respeitada a grden 

Peiação, for desclassi ficad Emo anéd q 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
4.5.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 
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PREFEITURA 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objei posta de preços que: 
for insuficiente pa Te preços global ou unitários 

s insumos e salários de 
ivocatório da dispensa não 
materiais e instalações de 
parcela ou à totalidade da 

4.6.1. 

propriedade do próprio 
remuneração; , 

4,6.2. apresentar um ou mais*vatores"da ha DG j io ferioras aqueles fixados em 
Q instrumentos de caráter normativo obrigatór io. tz d Drovisórias e convenções 

4.7. Se houv | Ê à necessidade de 

esclareciiiBhio erão que a empresa 
comproy a sais a 

4.8. Erros na ão da proposta. 
A plani À, desde que não 
haja majo) 

4.8.1.0 ajuste) e não alterem a 

Simples 

se setor T 5 especializada no 

4.10.8Se a) ente, e, assim 

sucessh 
à data e horário me 4,11, Havend 

5. HABILITAÇ/ A a É dá 
5.1. Os documentos à ser idos para Fo Aa 

a Como condição . A rag ão fornecedor detento 

FopaRa classificada “GE meiro.lugar,-será...verifida ventual descumprimento” 
HICIT ção, ao - quanto à exisnoia de punção E 

mes comeu os Jet 
bicos s inidôneas é“ 

c) Cadastro Nocional de ni Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade/CNL, através do site 
http://www .cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php. 
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PREFEITURA 

5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao ic pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de conti tg por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja só: j 

5.2.1.1. Caso | Existência de Ocorrências 

se houve fraude por parte 
editivas Indiretas. 

52.1.1.1.A vínculos societários, linhas 

de 5 
5.2.1.12.0 fo pr" Se PnVOC pare Festação previamente à sua 

S22:€0 

co 

Caso at 
verificac 

abrangidi 
Sal. 

do, por falta de 

53. pres poderá ser 
mentos por ele 

antes do Cadastro de 

5!
 
+
 Fo 

32.0 & Edor, exceto se a 

O emfencontrar 

54. es, mBBessários à 

Y 

Somente have PS CR tos mediante 

integrida 
davendo 

quaisquer dos documentos js, OU à desacordo « estabelecido neste 
Aviso de Confratação Difé ” o. 
5.7.1. Na hipót abilitação, o órgão ou 

LUC de 

S dO ODjeto e as 

ontem mara 

dp asi imBsedor será habilitado. 

TE (= | e din 

pu pi 

2 dias úteis, contados da datã lavratura da ata. 
6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do participante: 
6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
6.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 



CROATÁ 
PREFEITURA 

6.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 
eletrônico. en 7 Edy à fim 

6.5. O recurso será dirigiu a ridade itadi bu proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sia di de ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar rec ara à rir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 

6.6. Osrecursos interpo 
6.7. O prazo para aprese elos demais participantes será de 3 

ias útei ida eigação | e interposição do 

psáveis eus interesses. 
6.8. Ore lecisão recorrida 

6.10. dos no sistema 

7. CONTRATAÇÃ 

Termo de Coll 
72. & da dita de sua 
convogação, para assi ] Fou aceitar instiume confglime o caso 

3, 
nos anexos a es 

74. 

(Nota E É Eng 1 g ; ontigãa ão, sem 

fade para a 

a assinatura, 

etrônico, para 

da data de seu 

de em 

eua O, por 

forme previsão 

igida a comprovação 

eta, 

g ninistraiiva O. jornecedor que” 
IST ÓE LA nº da Lei n 

pre à net eco contrato; Deer 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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PREFEITURA 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a sina eletrônica ou pexticar ato + raisdulento na execução do epeatos 
8.1. 

E declaração falsa quanto 
mo ME/EPP ou o conluio 

dispensa, mesmo após o 

8.1.11 
S) de agosto de 2013, 

8.2. [6] fornecedor que inadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem. pre : agido: 

a)  AdW a, quando não se 

b)  Muúliiide lu Ss es tals) prejudicado(s) pela 

co)  Impédimé - e contraf ba direta e indireta do 
ente te ; ) anos, nos casos 

dos Sub 12as ão D b Dho se justificar a 

Degl Tr onsávelíde licitar 

di ne áxi bs, nofi'casos dos 

osição da aii 

mtorme 

eventualment » pela ; straçê Contratado, alérida es Fa diferença será 

8.5. A apl ÃO Direta, em hipótese 

) 4 MAIS Sa cÕes. 

Se, durante-o processo: de-aplic pen indícios de prát 
ão administrativa tiPIRIGadA pela Lei nº 12.846, de lado 

nacional ou estanga cópias do DrOCÊ 
E ! ser-Femeti idas à autoridade € 

rícia e decisão sobre a Cos ietração instáuração 

ato lesivo à A do Púb , od! 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na cuntdsdes adentniiteaiõa: 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES G 

PREFEITURA 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previa na Lei a 14. 133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. a 
8.11. As sançõe 
este Aviso. 

ão previstas nos anexos a 

9.1. O procedimento: ens letrônica, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas + NC «no Portal a 

9.2. No caso Bios odos -os fomecedores restarem sclassificados ou inabilitados 
(procedime nto as a Administracão. noderá: 

9.2.1. repi 
9.2.2. va e serviu de base 

s), sempre que 

ocumentação de 

se não houver o 

os fofhecedores, 
ZO i icado pelo 

ver pelo ônus 
n8 Emitidas pela 

que impeça a 

para o primeir 
aja ajer 

D de lances 
o Sistema e na 

» poderá sanar erros ou 
mediante 

HIRUAÇdE E E icácia 

tm 

E. da-amp lação de dispadianiro osi sados;-desde que não sampron 
stração, o prin isonomia f mira 

s' em todos os custos 

Õe Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. O foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da sede 
desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro, Caroba - Croatá, CE - CEP: 62390-000 
CNPJ: 10.462.349/0001-07 Email: governodecroatagcroata.ce.gov.br 

Instaoram/farehnnk: onvarnamunlieInaldarrnata



CROATÃ 
PREFEITURA 

9.14.1. ANEXO 1 — Termo de Referência. 
9.14.2. ANEXO IH — Documentação exigida para Habilitação, 

9.14.3. ANEXO HI — Planilha de Custos e Et de ci 
9.144, ANEXO = — Mi 
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O FLS. Nº: = 4 Ceci PLS NB == | 

E 5 v 
b
5
 / é > VISTO É ROATÁ 

PREFEITURA a 

ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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CROATÃ 
PREFEITURA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ontratação Direta — Serviço 

1. CONDIÇÕES GERAI ATA! 
1.1. Contratação de : | nica para suporte ao 

desenvolvimento e exé olí 1 ir Blanc (Lei Federal nº 
14.399/2022) no Municipfi demandas da Secretaria 
Municipal de : S Des e exigências 

estabelecidas 

. É nr 

aplicativos 

entre esse 
municipal na ap 

ho Rd fortalecendo a pa i 

nei .sperationalização integral junto No FR Abdo 
órgão responsável pela Cultura no ente 

Mederado de” éditais, E mentos” 

id 

certaimes, criados pçda ; 
recursos oriundos da Pófítica Nacional 
Aldir Blanc aos agentes culturais; 

. Assessoramento tecnológico 

na operacionalização de inscrições, 
avaliações e resultados de editais, 

chamamentos públicos, chamadas 
públicas e outros certames na 

Plataforma Mapa Cultural do Ceará ou 
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CROATÁ 
PREFEITURA 

outro sistema de mapeamento cultural 

correspondente; 

. Articulação institucional na 

criação de um Comitê Técnico com 

participação de representantes po setor 

de gestão cultural, bem coro 

setores competentes coma: 1 
do mui 

controladoria, 

câmara e se 

acompanharientil 

de implementa 
Aldir Blanc no ente-feder 
. Assessorias) 

instrumentos legais 

1.2.0 ob É justificativa 
constante do 

o AA Contr “quantitativo ontra-se 
pormenoriza Stud icos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referên Fou 

Pg E) )' 2.50 nal Dentre a contratação 

e o plániejs admin di específico 
[fssudos Técnicos" Pr 

Cc O DA SOLUÇÃO E UM TODO Eno o 
OBJETO. DS comes 72 PRODUTO o acid ds 

3.1. A destrição da solução comia 
específico dos Estudos Técnitos Prélimi 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 
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CROATA 
PREFEITURA 

4.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, por possuir padrões de Gesempano e características gerais e específicas, 

usualmente encontradas no mergado, 

4.1. Duração do Cont 

4.1.1. O prazo de eses, contado da data 

da sua assinatura, na 21. O prazo de vigência 

poderá ser prorrogad dia it o'objeto não for concluído 

no período firmado acima, 1 e rovidé níveis no caso de culpa do 

ú contratado, 

4.2. Requisi 

4.2.1. A 

na área cult 

profissional( 
assessoria t 

programas ,  GUILUTAIS VINCL a gd 
4.22. O os técnicos deve S pos Bnial(is) ifblicado(s) 

pela contratada 'cabendo à é arantir que es! Suam capacitação e 
y ES Felaçionadas à 

cional Aldir 

sa especializada 

D disponibilizar 

improvada em 
execução de 

operac |, aco! 
Blanc no to munici to CS” us Cras 

4.2.3. À j ç todós?os materiais, 

O 2.4. r te tor ec ontratual, 
SsO licitatório, em 

1.2:5 | n ências 
-eobrigações e abel, f | ndo à qua da tácii nica dos 

s prestados, bem comb. o cumprimento. das E] relacionadas à 

(0: políticas públicas culturais. = ic 2) 
a: RPA resto dos seeds dreads FÊMinda Rr té-péla; ide pr 
contratada, sendo: vedada a Eno e -da responsabil lidade pel: execução do 
objeto a Miccsiroor salvos, és $% PDA o tesiclação “edpréviamente 
autorizados pela poa é º 

4.2.7. Nos valores apresentados na proposta gerar estar inclusos todos os 

custos necessários à execução dos serviços, tais como despesas operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais, tributários, comerciais, administrativos 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
contratual. 
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CROATÃ 
PREFEITURA 

4.2.8. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes ao 

deslocamento, hospedagem e alimentação dos profissionais eventualmente 

necessários à execução das atividades presenciais relacionadas ao objeto. 

4.2.9. A prestação dos servicas pa der: georras de forma presencial e/ou remota, 
s demandas inerentes 
ional Aldir Blanc no ao desenvolvimento: e 

Município de Croatá/( 

4.2.10. A CONTRATAL 

Cultura em atividades el: 

Blanc, cont 

estabelecida 

bs e exigências 

4.3. Relevã 
4.3.1. O 

adequado a 

assegurar O 
ção de empresa 

a forma, busca- 

Como assegurar 
jêcessitlades da 

Eitais para 

comunicação reduzindo o 

10 de pá 

ser prod por órgãos 
ambientais comp 

4.4.3. A execth e,  OCOrTer de forma 

om. a | con visando à 
redução de deslocar ii nt Ai jo dá emissão de gases 

( gpoluentes. pri 

ida" 'déverá data. práticas que minimizem: abra 
planejamento | de rotas, obniiação es. e, sempré pesa viável, 4 

4.4.5. A contratada de be Riad, 1 prátic BB: sustentável em suas 

atividades, incluindo o uso eficiente de energia elétrica, evitando desperdícios 

durante a execução dos serviços. 

4.4.6. Deverá ser incentivada a capacitação e orientação dos profissionais 
envolvidos quanto à adoção de práticas sustentáveis no desenvolvimento das 
atividades, promovendo a conscientização ambiental. 
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5:3: Rotinas de Xe uçã is ns cada add df 

PREFEITURA 
4.4.7. A empresa contratada deverá observar, no que couber, as diretrizes de 

responsabilidade socioambiental, incluindo o respeito às normas trabalhistas, 

promoção de condições dignas de trabalho e valorização de práticas éticas e 

inclusivas. q 

4.4.8. Sempre . que, ável ame utili s na execução dos 

serviços deverão p 

contribuindo para a 

4.4.9. A contratad 

medidas que evitem « 

execução dos serviços. 

4.4.10. D forma, busca princípios do 
desenvolvi sustentável, pro on: 5, a redução de 
impactos a ais : 

ntal vigente, adotando 

bientais decorrentes da 

4.5. Subcon! 

45.1. N + 

4.6. Ghranti 
4.6.4. N 

Bim início na data 

5.2.1. Os Sem viç: em conforme 
mencionado na ord 

:5,3.1. A execução cô Lobserva roti 
; 5.344. Construção e. sistematização: de planeamento $ 

“aplicação do recurso e de desenvolvimento dá rs Ae 
a gestão muúniéipal t en a as demanda 
comunidade cultural lc Mist Eº5 

5.3.1.2. Facilitação bo tos de Pere setoriais e/ou 

territoriais com a Sociedade Civil organizada e comunidade cultural local para 

construção das diretrizes de execução da política; 

5.3.1.3. Apoio na mediação e facilitação de grupos de comunicação via 

aplicativos de mensagens com agentes culturais locais a fim de garantir ampla, 
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democrática e transversal comunicação entre esses agentes e a gestão pública 

municipal na aplicação dos recursos, fortalecendo a participação social; 

5.3.1.4. Elaboração e operacionalização integral junto ao órgão responsável 

pela Cultura no ente federado de amentos públicos, chamadas 

públicas e outros. certa E dos oriundos da Política 

Nacional Aldir Bláne ag 

5.3.1.5. Assessoramern gt à ização de inscrições, 
avaliações e resultados de úblicos, chamadas públicas e 
outros certames n Ceará ou outro sistema de 

9.3.1.6 ção ir Técnico com 
participa representantes à “como, demais 
setores € entes corr ar controladoria, 
assessori “cnicas, câmara. nblei: hhamento das 

Blanc no ente 

Ds a seleção de 

Implementação 

exêtução das 

ichamamentos 

Contas dos 

dir Blanc. 

écnicos para a 

deste termo. 

5 1. Pr a per Poa
 em 

imiateriáis equipamentos, ferramentas e verdes ne cessários, | nas qua 
des necessárias à agree do serviço. cmg a 

N a , Eid ra 

tis 

5.6. hM de sore 105/41 988) = y 

5.6.1, O prazo de gardbdia 03 atual dos quele dia na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

9 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº aa 133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua in: totz j 

6.2. Em caso de i r 0: pensão do contrato, O 
cronograma de exér prorrogado: ente pelo tempo 

correspondente, anotad u 

6.3. As comunicações é 

por escrito sempre que o: 
eletrônica para esse fim. | 

6.4. O órgãd 3 

de providências 

6.5. Após a 

poderá convo 

apresentação dO 

contratuais, do! 

do plano com 

aferição dos res se da H ri ' 
6.6.4 é o do:contr ser acompanhada e ada pelo(g) fiscal(is) 

do contral elos res vc Lei nº 14.133, d art. 117, caput). 
6.7.0 fi D contrato acc cução do contrato, para que sejam 

cont ato, de mo Esegurar os 

lda devem ser realizadas 
-Se O uso de mensagem 

esa para adoção 

são ou entidade 
o inicial para 

las obrigações 

lição do objeto, 

“do método de 

O do contrato 

ei nº 

cal do contrato 

ja para-qué adote as s medidas necessárias e Sitmeadoras, ef 

“6.7.4; “No caso de ocorrêntiás que possam inviabilizar-a execução da 
datas aprazadas; ó fiscal dor rato comu o fato Imedintápnio aÓ gestor do 
contrato. =. as Aid) +)" 48 8 tm 

GAS. O fiscal: do con Pe ih Tae) ao ge sinto, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará que damdidio nas k lema, reportando ao gestor do 

as. c ar ultrapassar a sua 

jo de acompanhamento 

ú vistas à verifica 

da finalidade di 

6.9.0 gestd 
contrato, de ta 

adotadas, info 
a sua competê 

6.10. O gestor do: 

e atendimento 

los fiscais do 

e as medidas 

“ultrapassarem 

s de habilitação 

Fá os problemas 
relatório de 

riscos eve Nag o: SN NA o o 

6.11. 08 jo cont comprobatór avaliação realizada 
pelo fiscal : idas pelo 
contratado, € baseado nos 

ar indi tiva s les aplicadas, 

administrat jilização par : 5, à Ser conduzido 
pela comissão del É nº 14,13 pelo agente ou pelo 
setor com competê x 

consecução dos objetivos: 

setêo adotadas para o ap fnistração. 
MO: 24. € r do contrato deverá enviar a document : >. pertinente-ao 

ara a forração dos prótedimentos de liquidação. e pãb az 
dimen slonado pepóptpesliicição q pes sosmos do. contráto!. des 

7. CRITÉRIOS DE “MEDIÇÃO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Osserviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
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PREFEITURA 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.1.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de à profissionais-téenica om “a acompanhados dos 

profissionais encarregado alo ser com é ( e verificar a adequação 

dos serviços e co e revisões finais que 

se fizerem necessá 

7.1,1.1.1. Parg 

faturamento, o 

& da prés 

previst 

pagos 

inal de cada período de 

j o resultado das avaliações 

O desempenho e qualidade 

ROs indicadores 

ores a serem 

ao gestor do 

lgir, remover, 

e, O objeto em 

a execução ou 
ima efou única 
Pendências que 

rig; Cada fiscal 
fanciado em 

ontrato. 
tê, quando em 
Sferênciagel 

ão na 

notificação, & ime : as, Sem prejuízo da 
aplicação das pem ' E a 

7.1.3. Ossé 1Zo de 05 feineo) dias, 

contad io 3 pela 

Autoridade co fidade do serviço e 

onsequente aceitaçã term ádo, pbedecendo as s éguimes, 

; nal (— aianálise' dos: relatórios: 8 é toda” ad do umentaçã 
abresântada: -pela fiscalização. 8 CASO haja. irregulafidádes . gue ' 

liquidação.e 0 pagarem | illáusilascontratúai 
solicitando à CONTRA Inoréscrito, as fas correções: 

7.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
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PREFEITURA 
7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida 

prazo de dez dias út 
por igual período, co me 

7. 2.2. Para fins de liquid 

equivalente, correrá o 

a seção, prorrogáveis 

necessários | 

7.2.2.1 
7.2.2.2 
7.2.2.3 

7.2.2.5. eve taqui te s cabíveis. ne cascata dr MERRNaN O de cobrança 

Esa, esta ficará 
; reinjgiando-se 

jo contratante; 
verá ser 

gimanutenção 
tel razão que 

, proibi 

ntra ado, será 

ES (Cinco) dias úteis, 

Sa. O prazo poderá 
providencia 

regularize sua sitt 

ser prorrógado ; end ada improcedente, 
à Eontratante everá 

existênciadde” O ria a ser efetuado; para Vi 

pertinentes e necessários para garantir. jo. 
7.2.8. Pérsistindo"à iregularidi trata 

necessárias à rescisão ratual a autos processo” administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
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7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

ini da liquidação da despesa. 

data de sua efetivã re 

monetária. 

banco, agên 
como emitida 7.4.2. 

a ordem b 

74.3. O ria prevista na 
legislação a : 

74.4. Indê ntem: do p: anilha, quando 

houver, serão retidos ha fonte, qual ação do! NERtO, os percentuais 

al; nos fêrmos da 

átia ghanto aos 
D, gPagamento 

ênto oficial, 

eferida Lei 

8.1.1. O cont io da i procedimento de 

Ânciso ;, da Lei n.º sel à proposta de Menor 
(Bret. ' EN 
+ 8,12. A8sim, configura-se. « como suficiente, para Seleção da contratada a 
demonstração de preenchimento de si os. Sra previetos néstértermo"de 

Referência, necessários para. a execuri o, e de compátibilidad preço 
contratádo Com o-prática rá dispensa pé pôrbáixo valor 

8.1.3. As exigências de'habili ação são as usua ar a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado em Anexo do Aviso de Contratação Direta. 

8.2. Regime de execução 

8.2.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 
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8.3. Justificativa para exigências de qualificação econômico-financeira 

8.3.1. A exigência de documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

mostra-se necessária e proporcional, pois o objeto licitado, embora de valor 

moderado, demanda part de:mão-de obra orannização operacional por 

trechos, cumprimento, de icror grama e capacidade de suportar custos diretos e 
indiretos até a regu ep a stos evidencia que se 

trata de contrataçã bra, com composição 
baseada em encarrega: os sociais e BDI, o que 

exige da futura contrata 

8.3.2. dA , cer ti falência e, quando 

cabível, de 4: | entos aptos a 
demonstrar co-patrimonial 

incompatí ncias guardam 

aderência c Vista no art. 69 

da Leinº 14. jr para cumprir 

o futuro co 
bidemghstração 

osfêxercícios 
m ingifumentos 

ei Bermitindo 

Dimpatível com 
Contábil reduz 

lê mão de obra 

ão em 

E) 
as! I para € bresas 

| gdmitindo-se je abertura, e para 
Eira ou declaração 

'omia, ampliam a 

aúmico- 

redacional, re ê-se apenas que/ 
ni istrã o pretenda ir além da mera apresentaçê documento 
ente aferir “boa situação financeira”, defina no, edital Crit 

devidamente motivados no ro tr a. xpressão permanece 
este objeto” específico, a iCípio, necessig 
capital mínimo ou patrinibfia-ih uido Jd sá ptivação cónicreta adicional, 

pois o valor estimado e o prazo pa execução não revelam, por si sós, complexidade 
econômico-financeira extraordinária. 

8.4. Justificativa para exigências de qualificação técnica 
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PREFEITURA 
8.4.1. A exigência de registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 

competente, em plena validade, é pertinente porque o objeto foi classificado na 

própria minuta como serviço comum de engenharia e o memorial descritivo exige 

acompanhamento técnico da execução, prevendo e ue é a responsabilidade técnica da 

obra recaia sobre profissigria jadro daempresa, devidamente 
habilitado. Trata-se 'de interv as rurais e urbanas, com 
impacto direto sobr , e adequada condução 

-profissional, mediante 

apresentação de responsável té do quadro permanente detentor 

de Certidã nico com' ré te a serviços 
similares, nuais de roço 

e limpeza lal as específicas, 

coordenação operacional e 

de correta al responsável 

é medida n ha de direção 
técnica ap Zindo riscos de 
falhas;retral ; 

O acréscimo de 

ide dtestado(s) 

onstre(m) 

Contratação 

as também 

tribuir frentes 

st eme eg ativa do 
TCU adm mulativa jalificação técnico- 
profissional e té a Adir restrinja os atestados 
as parcelas de : proporcionalidade 
da exigêi 

8.44. No 

écnica são ste a : qe 

fe] iate foçada manuál em vás rurais. e corte de cã poeira fina asfoice emivias 

urbanas que representam ar integralidade material, do objeto.e. concentram toda 

solução contratada; Por isso, eventual, atestado operacional deve guard ar ad 
com essas atividades, sé liação indevida E sem exigên cia: 
ou desconectadas da real da contratação. “8 

Quanto às cooperativas, a documentação cosmo prevista na minuta 

também se justifica, porque visa comprovar que os cooperados efetivamente 

possuem aptidão técnica para executar o objeto e que a estrutura cooperativa é 

regular e compatível com a prestação pretendida, preservando a segurança da 

contratação e a equivalência material entre os participantes. 4 

Bitimam a a aferição 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9,1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.333,00 (dez mil, trezentos e 

trinta e três reais), conforme custos unitários apostos na planilha disposta nesse Termo 

de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE doada us DOTAÇÃO ELEMENTO | ORIGEM DE 
ADMINISTRATIVA ELE DE NEMO ORÇAMENTÁRIA | DEDESPESA | RECURSO 

"APOIO A — POLITICA 
SECRETARIA DE CULTURA | NACIONAL ALDIR BLANC | 1339200612.070 | 3.3.90.39.00 | 1.719.0000.00 

(emaB) 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos isrosdo correspondentes, 

mediante termo circunstanciado: 

11. LOCALE DATA: . 

Croatá/CE., 26 de março de 2026. 

12. RESPONSÁVEL(EIS): 

Maria Janaina da Silva Paula 
Membro Equipe de Planejamento 

E) Dos so 
liveira Sousd) Maria Simone do Nascimento 

Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento 
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ANEXO H 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 
1.1 no caso de empires Empresas Mercantis, a 

1,2 Em se tratando ificado da Condição de 
'pondicionada à verificação da 

tesponsabiliiado limitada - 
' damente registrado na 

bbatório de seus 

ação no Registro 

ivil das Pessoas 
Iministradores; 

funcionamento 

1.5 

1.6 

or, com a ata da 
rito nô Registro 
ata - 107 da 

18 Gb doada 1 deverão | poa r nsolidação 

2 
tro de Pessoas 

2.7 prova de A prinridiade a Municipal 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
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3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) ir exercícios sociais, 
32.1 dispensa deverão atender a todas 

trativos contábeis pelo 

32.2 o exercício no caso de a 

3.2.3 everão ser acompanhados da 
o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

i, de que tal auditoria não foi 

4 Qualificação 

4.1 Exigongias quanto à QUALIFIC PRACIONAL 

características, 
item pertinente, 

& direito público 

Os sed iços, O(s) 

igom ÀS seguintes 

ando no(s) 

mbito de sua 

as no contrato 

: ou 

BP Pessoa jurídica 
| emissor, e ainda o 

On A ato ou 

o, 
PR =>, 

Da A 

aspecifien com os respectivos documentos ja de formação e/ou 
experiência acadêmica e profissional: 

4.2.1.1 Olfum) Técnico de Produção e Gestão de Projetos e Iniciativas 
Socioculturais; e 

42.12 Ol(um) Técnico em Comunicação e Sistemas de Tecnologia em 
Mapeamento Cultural. 
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4.3 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 
43.1 A relação dos cooperados que.atendem: aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação é que executarão O contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação. de que estão domiciliados. na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts, nd inciso x 21, inciso le 42, $82º a 6º da Lein. 
5.764 de 1971; 

43.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

433 A comprovação do na social propria ao número de cooperados 

es por parte dos 

ei de jurídica da 

tesenbiei que o 
dos, com a ata da 

que executarão o 

| ata da sessão que 

dispensa; 
ispõgjo art. 112 

tal geitoria não 
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ANEXO HH 

PLANILHA DE CUSTOS É FORMAÇÃO DE PRECOS 

À Prefeitura Municipal de 

Prezado Agente de 

Apresento nossa 
2026.04.01.01/DLE/SECULT/R 
assessoria técnica para suport 
(Lei Federal nº .14,399/24 

Secretaria Munidipalde 

Informo in ei * 

Eletrônica e Term! o 

procedimento adnimiBtraiv 

Licitação Eletrônica Nº 

E serviços especializados em 
plítica Nacional Aldir Blanc 

him ' demandas da 

nsa de Licitação 
que regem este 

(LEI É 
SER 

planejar ho - 
e de desci 
Blanc juntãã E 
demandas | 

idade 

cultural local 
execução da politk 

Nacional Aldir Blanc aos agentes culturais; 

. Assessoramento tecnológico na 

operacionialização de inscrições, avaliações e 
resultados de editais, chamamentos públicos, 
chamadas públicas e outros certames na 

Plataforma Mapa Cultural do Ceará ou outro 
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sistema de mapeamento cultural correspondente; 

» Articulação institucional na criação de 
um Comitê Técnico com participação de 
representantes do setor de gestão c 
como, demais setore E 
financeiro do Ur 

controladoria, assessoi 
assembleias, para a 
diretrizes e metas de im; 

Nacional Aldir Blanc no € 
q Assessoria na c! 

legais necessários a seleção 
análise técnica os projetos in serito G 

S dh : : 
no ente federaé 

monitoramer 

pelos artistas! 
chamamento! 

€ Prestação É 
parte do ente ' Eiras 

Valor globãl da Proposte 
Validade da Propa St 

Razão Socidl, | 
CNPJ e Insc 
Endereço Comgrçial 
Telefone/E-maili 
Banco, Agência 
" pme do Represé 

Omo é sem 

, Serviços, 

scais, comerciais, 

eto desta Dispensa de 

Declã 
se limitar a: cu 
encargos sociais, sep 
fretes e quaisquer outro 
Licitação, Rio 

E pleno acordo é cor vontlições e 

(4 cre o. , cio e e Asi es gn 

DC ogi05/1088 “A 
ser At 
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ANEXO DD 

MINUTA CONTRATUAI 

Nº 1, QUE 
ÍPIO DE CROATÁICE, 
RIA MUNICIPAL DE 
ÃO SOCIAL DA 

FIM QUE A SEGUIR SE 

A Prefeitura do : sede no ér RU: el B E 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 = Craai inscrita 2N. és da Secretaria 

Municipal de Culf + nesse caso, ps impetente), tendo 
como Autoridade! Compe tom 5 adbr(a) do CPF nº 
000.000.000-00, delay ars: CONTRA: Onlibtada), situada no 
endereço: (descreyer en serit OU000/009 1-00, doravante 
denominada de CO FRA S ssentada p t al da contratada), 
portador(a) do CPEIM Lo E ato, mediante as 
cláusulas & condiç ça Sg 

1.1.0 óbjeto s enflassessoria 
técnica parfur » aq) ncfBei Federal 
nº 14.399/2022) 1 Ram Municipal 
de Cultura, nas condiçõe 

1.2. Atividades ot 
1.2.1, Cons sister ão Do recurso e de 

desenvolvimenta, dastolica N Aldir Blamonjunto a 2 nunicibal lendo em vista à 

Sociedade Civil 
da política; “UR 

1.2.3. Apoio 
com agentes cultura 

os de mensagens 

al comunicação entre 

dicipação 

4. Elaboração 20 Bável pela Cultura 
de editais, chamé públicos n das públl Dutros certames, criag 
eursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc aos agentes culturais,; 

Gmento ER arq crições, âvalia 

x , Rr d p 

licas e ouiros 

representantes RE setor de gesk | MH Como, demais setores competêntes como: A nanceiro 
do município, procuradoria, conmrolodoria, assessorias sicintoas, câmara e assembleias, para a 

acompanhamento das diretrizes e metas de implementação da Política Nacional Aldir Blanc no ente 
federado; 

1.2.7. Assessoria na criação de instrumentos legais necessários a seleção de pareceristas para 

análise técnica dos projetos inscritos nos editais implementação da Política Nacional Aldir Blanc no 
ente federado; 
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1.2.8. Assessoria no Acompanhamento e monitoramento da execução das ações propostas pelos 
artistas e proponentes locais nos editais, chamamentos públicos e chamadas públicas; 

1.2.9. Assessoria na Relatoria Final de Gestão e Prestação de Contas dos recursos recebido por 
parte do ente federado da Poli 
1.3. São anexos a este i 

1.3.1. O Termo de 
1.3.2.0 Aviso de Dis 

de Contratação Direta; O 
1.3.3. A Proposta do Cóntt 
1.3.4. Eventuais anexos 'de 

mente de transcrição: 

T/PMC e a Autorização 

Q 2. CLÁUSULA ND 
2.1.0 prazo d a sua assinatura, 

prorrogável por at : ps: 106 E ) 
2.1.1. O seriigo nau i ão de necessidade cotidiana 

no uso das ali 
plurianual mais 

de que as condk 
com o contrata umprin 

a) Estar fc enie der no: S forr dos serviços tem 
a reza + k 

do a vigência 

ade competente, 
ida a negociação 

info h ações de 

stráfão mantém 

mo aditivo. 

Ds OU ab ú a ed Ma or trato e E Toda cl Ro 

fiZado nas sanções 

blico, observadas as de declaração de 
es de aplie 

(EES regime de exe 

41. Não sé 

5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$......... (0). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
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PREFEITURA 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 
5.1.4. Valores Individualizados: 

ú 5.2. RECEBIME 

5.2.1. Os sêr 

na nota fi 

tontado do atesto 

trato, mediante 

termo deta | pr ares tósnico. 
5.2.1.1X -çê d egutados, por meio 

de profissid ) s Ç fis gados pelo serviço, 
com a os arremates, 

o atue 2 nto provisória do de ento, o 
fiscal tógmico do Goliize ap st Ops avaliações objeto é, se for o 

so, d ja realizados em 

pnsonângia Ce i res previstos, : nsionBimento de 
pres . rama a ado gestor do 

substituir, 

& defeitos ou 
alização não 

as eventuais 

Des, e 

tado, OU Arte, quanc acordo com as 
especificações gen e Re “e náo Sta, devendo ser 
corrigidos/refeitosanbsiituídos désio :ãe da data de recebimento 

> recebimento provisé 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresen 

5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
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5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidaçê O, O:SELOR E ifiçar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equi esenta( sários e essenciais do 

5.3.2.1. o prazo t 
5,3.2.2. a data da 

5.3.2.3. os dados dot 
5.3.2.4. o valor a pag; 

5.3.2.5. eventual de de e Biglo Ss. 

Q 5.3.3. Havendo erro naapresentação da nota fiscal.ou. insirumento. de. cobrança equivalente, ou 
circunstândi l a, Me Que o contratado 

providenciê ndo: da regularização 
da situação,S 
5.3.4. A pbrigatoriamente 
acompanhã 
5.3,5.A A 
habilitação! 
no âmbito 
OCO E! cis li 

5.36. Const bvidengiada sua 
notificação; a L pra Sei ia; isg Eua situdção ou, no 

5.3.7. Não contratante 
deverá Son AV d Kal quanto à 

inadimplência: ade to à existência ( ado, para que 
sejam acionado elos-pertimentes e necessá 1 ece ode Seus créditos. 

mo 5.3.8. Persiftindo dade: ta ar sdié ias à rescisão 
. 2 ontratade 

las condições de 
ão em licitação, 

ico, como 

=
 
A
+
 

+ 

5.3.9 ave oa efe 3-do obje avamê real ilmente, até 
que se dec O OX ão. 

5.4. PRAZO DE PAG AN 

iquida ção da É 

aU ÊAZ. No caso 064 k Co 

4 My ctariamente entre o É ] mig a data 

Aa licação do frídice IPC- A E correção monetária. 
= ot , = srt he e (e ad 47 neta A a 

5.5.2. Será considerada amento o dia em que 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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5.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará e np à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial; ento, tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. ' df; 

6. CLÁUSULA SEXTA - 
6.1. Os preços inicialmen 

do orçamento estimado. É 

6.2. Após o interregno de 
serão eafuandas enebiaio a a 

O de um ano contado da data 

Contratado, os preços iniciais 

-A, exclusivamente para as 

Ú obrigações inicia 
6.3, Nos reajustes atado a partir dos 

efeitos financeiros 
6.4. No caso d 8 tatante pagará ao 

Contratado a im ã iquidáfido a diferença 

correspondente tão S 
6.5. Nas aferi toriamente, o(s) 

definitivo(s). 
6.6. Caso o(s)! ) ou de qualquer 

forma não possa(ã ot su » vier(êm) a ser 

determinado(s) pelã é io 

6.7. Na'ausêndi 

para reajust pen 
6.8. Ore 

dE evis o índice oficial, 

7. CLÁUS e pr 

7.1.1. Ex 
contrato e se 1EX: 

2. RecebE 

objeto fo 
expensas; a 

7.1.4. Acompê 

Contratado; 

4.7. Cientificar o órgão hresentação judicial da Adi Ação para adoção das 

não Mo de cumprimento de e pelo pr do; 

7.1.9. A Administração Es Pesponderá por donisquér compromissos dciiiõos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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PREFEITURA 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as d pesa decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obri guir dl 
8.1.1. Atender às de; 

superior (art. 137, II) 
8.1.2. Reparar, corri 

no prazo fixado pelo fis 
incorreções resultantes da XE 

8.1.3. Responsabilizar-st cão do objeto, bem como por 
mg Rea causa mirmrists , ão TE cpm essa responsa Dlidano à 

) fiscalização ou, rpanhamento da execução cont belo. Coniratanie que-fiçará autorizado a 
descontar dos Pi idos. gar; à espondente aos 
danos sofridos;l 

8.1.4, Não 

reta, colateral O 

do contrato, nos 
8.1.5. A er 

junto com a NOM: 
relativa à Seglr 
União; 3) cerfido, 
domicílio ou SE 

do contrato ou autoridade 
licitados; 

kpensas, no total ou em parte, 
Brificarem vícios, defeitos ou 

parente em linha 

Fiscal ou Gestor 

ção do contrato, 
vê de regularidade 

Dívida Ativa da 
ou Digtrital do 
: e 5) Certidão 

executada d 
terceiros. 

= l. 10. Promover 

Soas ou bens de 

êntas, e tudo o que for 

pistação perti 

a a 

ubmeter previamente, por escrito, Contratante, para-análise 
stódos executivos s quê fujam às espociTicações do, 

8.113. o derme IN ajhtifai 

condição” de nçeridiz per 
menor de dezoito anos em ti . 

8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em 1 compatibilidade + com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto ini ialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contra T: dos eventos arrolados no art. 124, 
I, d, da Lei nº 14.133 ; 

estadual ou municipal, as 

8.1.18. Alocar os empreg comhal p ento adequados, ao perfeito 
ato; Equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de Té 

0 9. CLÁUSULA 
9.1. As part quanto a todos os 

dados pessoais ninistrativo que 
eventualmente vel não de contratação, 

independentementê 
9.2. Os dadosi am seu acesso 

e de acordo com albiga-fé a 
9.3. É vedadolo go es permitidas em 

Lei. , E si E 

ettaiiná 6d, Com Fexiceci ; em Que houver 
necessidade des legais 
ou contratuais'&! 

9.6. É dev requisitos e 
responsabilidades: 

5 dos deveres d 9.7. O Contrã 

fido O 
Contratado atent 

9.9. O Contratã 

quaisquer informaçõ do JE ssoa ara 'cumpriment 
eventual descarte reali zado. me A e e 

Justificadamente, 
clusive quanto a 

es que se 
TP COTILTO ado, com 

da acesso, data, horário 
rentuais omissões, desvios | finalidade, para efe 

BA a 
SA bancos 

“a reuti 
E IL.0Q TO Sage popa 

pessoais, quai sado pe E 
técnicas ou recomen dações, editad 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução ta : 
d) deixar de entreg ' 

e) não mantiver a 
f) não celebrar o có 

convocado dentro do prazéde. 
E) ensejar o retardamêé 

justificado; 

evidamente justificado; 
ara a contratação, quando 

da contratação sem motivo 

; me ou prestar declaração falsa h) presen deciaração É 
Q durante a dispensa.eleirô q 

i) frauda 
)) comporâmse 

tas as seguintes 

sempre que não 

se justificar a 

ii) Imped nas alíheas b, c, 
de, fêg do ão de penalidade 

mais gráve (a 

» dE fe g, que 

do contrato, 

| a obrigação de 11.3. A aplid 
pal é ão integ! a 

11.4 (quinze) 
dias úteis, corta 

11,4.2. Se a 1 

eventualmente devid 

Walor do pagamento 
alor, a diferença será 

comp We, nie e a 

Ea em sra eo tratr 

dadés de e 

a) a natureza € a gravidad e 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente 

11.8. A personalidade jurít 
abuso do direito para faci 
ou para provocar confusão 
jurídica serão estendidos 
jurídica sucessora ou à empre 
direito, com o Contratado, 

empre que utilizada com 
previstos neste Contrato 

4 ou controle, de fato ou de 

itório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de sino que 
w 11.9. O Contratante deve ka de aplicação da 

sanção, informar | s, para fins de 
publicidade no Cá stro Nacional de 
Empresas Punid 

11.10. As sançõ le para licitar ou 
contratar são passf 

12. CLÁUSULA D 
12.1. O contrato: mente de terem 

sido cumpridas oul 
a o Contratante, 
D entglider que o 

o trab desde que 
haja a nobl 5) meses de 
antecedência 

12.1.3. q m ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da.data:a : ã atuz erá apogi (dois) meses da 

nele fixado, “por algum dos (is > artigo, da Leidn? 1418 3/2 
amigavelmol 4 a am E Ee 

12.2.1. 

12.2.2. A alte 
rescisão se não restrif 

esa não ensejará a 

DEM alizado 

UNIDADE DOTAÇÃO ELEMENTO ORIGEM DE 
ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO ORÇAMENTÁRIA DE DESPESA RECURSO 

APOIO A POLITICA NACIONAL 
SECRETARIA DE CULTURA ALDIR BLANC (PNAB) 1339200612.070 3,3.90.39,00 1.719.0000.00 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU 
14.1. Os casos omissos 

Lei nº 14.133, de 2021, e d 
na Lei nº 8.078, de 1990 — 

o as disposições contidas 
Icípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA 
15.1. Eventuais alterações € . 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
o 15.2. 0 Contratado os acréscimos ou 

supressões que sed do valor inicial 
atualizado do conti 

15.3. As supres derão exceder o 
limite de 25% (vin 

15.4. As alte » termo aditivo, 
submetido à prév )s de justificada 
necessidade de antes everá ocorrer no 

prazo máximo de 1 
simpleg apostila, 

: 4133, de 2 bectivo sítio 
oficial na Internet em ; 91, caput, 4.133, de º, da Lei n. 
12.527, de 2011 e creti 0 

or LA, 

(Nome do Signal goes roeoren rena 

NS “s (Cargo ou E] ada 
a 1 TANTE ces A = ! TÁ 

a 16+ 
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Ceará , 17 de Abril de 2026 + Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará + ANO XVT| Nº 3948 

MINUTA CONTRATUAL), DE ACORDO COM AS DEMANDAS 
DO MUNICIPIO DE CAMPOS SALES 

Fundamentação Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Valor Global: R$50.400,00 
Vigência: De 17 de março de 2026 a 17 de março de 2027. 
Fiscal: LUIS RENATO PEREIRA. 
Data da Assinatura: 17 de março de 2026. 
Publicação: O presente extrato será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no sítio oficial. 

Publicado por: 
Witórya de Souza Lourenço 

Código Identificador: EEBOSTFE 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A SAÚDE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030610/2026 DA DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 030301/2026 

Contratante: SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA SAÚDE. 
Contratada: 04.407,021/0001-87 | [ | AGOMES SILVA 
ELETRÔNICOS 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE 
CARTUCHOS E TONERS, BEM COMO MANUTENÇÃO 

REVENTIVA E | CORRETIVA DE IMPRESSORAS, 

:STINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
ECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES/CE. 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Valor Global: R$44.698,56 
Vigência: De 06 de março de 2026 a 05 de março de 2027. 
Fiscal: CARLA LORENA FERREIRA PEREIRA. 
Data da Assinatura: 05 de março de 2027. 

Publicação: O presente extrato será publicado no Porta] Nacional de 
Contratações Públicas — PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no sítio oficial. 

Publicado por: 
Witórya de Souza Lourenço 

Código Identificador:400B84E4 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A SAÚDE 
SOLICITAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DE MATÉRIA 

PUBLICADA 

Prezados, 

Venho, por meio deste, solicitar a desconsideração da matéria 
a por essa respeitável instituição, referente a 1C8034D3. 

Publicado por: 
Witórya de Souza Lourenço 

Código Identificador:9D41612A 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DE 2026.04.16.01 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DE 2026.04.16.01 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIUS —- AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA. 
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA N.º 2026.04.16.01. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA APTA A 
PRESTAR OS SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE ENCONTRO 
PARA COMEMORAÇÃO DOS 25 ANOS DO CADUNICO E 
APRESENTAÇÃO DE EQUIPE E PROGRAMAS SOCIAIS, 
JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARIÚS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. O AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE A 
ENTREGA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DAR-SE-Á ATÉ O 

DIA 24 DE ABRIL DE 2026 ÀS 07:30HMIN (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). O PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DE PROPOSTA 
INICIARÁ NA DATA DO DIA 24 DE ABRIL DE 2026 ÀS 
07:31HMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA), O EDITAL E SEUS 
ANEXOS ESTARÃO DISPONÍVEIS ATRAVÉS DOS SITES: 
https://carius.ce.gov.br/ e www.tce.ce.gov.br. 

JEFFERSON CÉSAR OLIVEIRA — 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Carla Weend de Souza Ledo 

Código Identificador: E923DDa46 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 

MUNICÍPIO DE CHOROZINHO — SECRETARIA DE CULTURA 
E TURISMO - AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO — 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.04.15.002-CHP-SECULT 
— CHAMADA PÚBLICA Nº (002/2026-SECULT. OBJETO: 
Constitui objeto do presente Edital fomentar a execução de projetos 

culturais que tenham como finalidade apoiar e realizar iniciativas 
voltadas à promoção, preservação e difusão das tradições do 
município de Chorozinho relacionadas às manifestações próprias do 
Ciclo Junino, na categoria de Quadrilha Junina (Adulta). A Secretária 

de Cultura e Turismo do Município torna público para conhecimento 
dos interessados que estarão abertas as inscrições do presente edital, 
no período de 20 a 24 de abril de 2026, EXCLUSIVAMENTE no 
Mapa Cultural de Estado do Ceará no endereço eletrônico: 
http://mapacultural.chorozinho.ce.gov.br/. O Edital e demais anexos 

poderão ser obtidos através dos sites www.chorozinho.ce.gov.br e 
http://mapacultural.chorozinho.ce.gov.br/ e na Sede da Secretaria de 
Cultura c Turismo de Chorozinho-CE. 

Chorozinho, 15 de abril de 2026. 

Publicado por: 
Natália Moura Girão 

Código Identificador:F9E 75471 

ESTADO DO CEARÁ 
RA MUNICIPAL DE CROATÁ 

SECRETARIA DE CULTURA |] 
AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA 

ESTADO DO CEARÁ -— PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATÁ/CE — Título: AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - Unidade Administrativa: 
Secretaria Municipal de Cultura -— Regente: Agente de 
Contratação — Processo Originário: Dispensa de Licitação 
Eletrônica nº 2026.04.01.01/DLE/SECULT/PMC — Objeto: 

Contratação de serviços especializados em assessoria técnica para 
suporte ao desenvolvimento e execução da Política Nacional Aldir 
Blanc (Lei Federal nº 14.399/2022) no Município de Croatá/CE, 
em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Cultura 
— Tipo de Dispensa: Sem Disputa — Data da Sessão: 24/04/2026 — 
Horário da Sessão: 09H00M - Preferência 
ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM — Link de Acesso ao Edital 
https://compras.m2atecnologia.com.br | https:/Awww.croata.ce.gov.br | 
https:/pncp.gov.br — Link de Realização da Sessão: 
https://compras.m2atecno logia.com.br — 

JUSCIÊ PEREIRA DA SILVA. 
Agente de Contratação 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 22


